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DISPENSA EMERGENCIAL N" OO1/2024

PRocEsso LrcrrATóRto N" 033/2024

Lêi n'14.í33, de 1o de abril de 2021

AourstÇôEs - LlclrAÇÃo

coNTRATo No 12112024, QUE FAZEM ENIRE st o MUNtciPlo

MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E INFRAESTRUÍURA E A
EMPRESA M, L. DE QUEIROZ FILHO LTDA

O UUtttCíptO DE CHÃ GRANDE, pessoa juridicâ de direito público interno, com sede e Foro em

Pernambuco, localizado à Avenida §ião José, n" '101 CentÍo, Chá Grande-PE, anscrita no CNPJ sob o n"

í 1.049.S06/0001 -90, nesle âto repÍesenlada pela sua Gestora e Secretária de Educaçâo, Esportes, Cultura,
Turismo e Juvenlude Sra. Atsire de Lucana Correia Leite Neta, bÍasileira, divorciada, proíessoÍa, nomeãdâ poÍ
meio da Portaria No'14612024 datada em 31BS|2O24 ponadora da Carteira de ldentidade n" 7.748.604 SDS/PE,
CPF no 072.000.íô+11, Eirl CONJUNTO com o S€crêtário de Governo, Sr. Sérgio Fernandes de carvalho,
brasileira, divorciado, comerciante, nomeado por meio do Decreto N" 036 de 01 de setembro de 2018, portador da
Carteirâ de ldenüdade n'3-581.163 SSP/PE, CPF n" 649.468 8ô4-00, no uso de suas atribuições legais, neste ato
denominados simplesmente COI{TRATANTE. e a empíesa M. L. dê Queiroz Filho Ltda, inscrila no CNPJ sob o
no 23.693.860/ü)0í .53, sediada na Rcdovia João Gouveia da Silva, S/N" - Boa Vista - Chá Grande/PE - CEP:
55.636-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por José Leonardo de Lira,
empresáÍio, portador da Carteira Nacionâl de HabilitaÇão n" 02969278516, expedida pelo Departamento Estadual
de Trânsilo de Pernambum, CPF n' 866.862.32+91, conformê píocurâção apresentadâ nos âutos, tendo em vista
o que consta no PÍocesso no 03312024 e em observância às disposições da Lei no '14.133, de 10 de abril de 2021 ,

e demais legislação âpliével, resolvem celebrar o prêsenle Termo de Contrato, decorrente do Dispensa
Emergencial no O012024, medianle as cláusulas e condições a seguiÍ enunciadas.

t. cúusuua pntMEtRA - oBJETo (ert. 92, I e ll)

1.1. O objeto do presenie instrumentc é a Aquisição de Combustiveis destinados ao abastecimento da Frota de
Veiculos e Equipamentos próprios dâs SecÍetâÍias Municipais de Agricultura e lnfraestrutura, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência

1.2. Objeto da contratâçáo

Ut{IDÀDE
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uNtÍÂRro Rs

VALOR
ÍOTAL RS

9 769.896 550

1.3. Vinculam esta conlBlação, independentemente de transcriÉo

1.3.1. O Termo de Rêferência;
1.3.2. O Edital dâ LicitaÉo;
1.3.3. A Proposta do contratado;
'1.3.4. Eventuais ânexos dos documenlos supracilados.

2. cúusuLA SEGUNoA - vtcÊNctA E pRoRRocAçÀo

2.1. O prazo de vigência da contrataÉo é de até 31 de dezêmbÍo de 2024 conlados da assinatura , na forma do
artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

2.1.'1. O pÃzo de vigência sêrá automaticamente prorrogado, indêpendentemente de têrmo aditivo, quando
o objeto não for concluido no período Íirmado acima, ressalvâdâs as providências cabiveis no caso de culpa
do mntratado, previstas neste inslrumento.
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Combustível - Ólêo Oiêsd Tpo S.c,
automoÍvo, em menoÍ pÍoporÇác,
nitrogênio, enxofÍe e oxi!énio e ú)
acordo com legblâÉo Voênte da ANP

BR04ô1552 13 924 49

2.2. O contrato
de inidoneidade
aplicação.

não poderá sêr proÍrogado quando o contratado tiver s
ou impedimento d licitar e contratâr com podeí p

nÇôes de declaração
s âs abrangências de

AV. Sôo José, n'tol. CentÍo, Çhb CronAe-hh, Ctr SS.egi-o(h
E.moit ouyidiorioOchoglirnae.pê.Sovlor il

Teleronê: 8l 3537- l 140 I CNPJ: I 1.049.80ó/mOI -90
Silê www.chogronde.pe.gov.br

3 670.923

rl l .l l



3. CúUSULA TERCETRA - MODÊLOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, lV, Vll ê xvlll)

3.1. O regime de exêcuÉo contratual, os modelos de gestão e de execuçáo. assim como os pÍazos e condiÇóes

de concluião, entrega, observação e recebimento do obieto constam no Termo de Referência, anêxo a este

Contrato.

4. CúUSULA OUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4. 1. Náo seÍá admitida a subcontrataçaio do obieto contratual.

5. CúUSULA AUTNTA - PREÇO (art. 92, V)

5.'1. O CONTRATANTE pagaÍá à CONTRATADA o valor do litro poÍ item, multiplicado pela quantidade solicitâda
e deduzido o percentual de desconto; peÍfazendo o total de R$ 73.924,49 (Setentâ e três mil, novecentos e vinte
e quatro rêeis e quarente e nove centavos).

5.2. Durante o perÍodo de vigência da ata serão praticados os descontos sobre o preço médio ao consumidor
divulgado pelo Sistema de Levanlâmento de Preços da Agência Nacional do Petrôleo, Gás Natural e
Biocombustiveis - ANP, resumo semarral na cidade de VitôÍia de Santo Antão /PE, nos seguintes percentuais.

5.2.2. Ôleo Diêsel S10 - 0,6% (zero vírgula seis por cênto), calculado sobre o preço médio ao consumidor
divulgado pêlo Sistema de Levanlamenlo de Preços da Agênciâ Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP, resumc riemanal na cid:rde de Vitória de Sanlo Antáo /PE, correspondente à R$ 5,50
(cinco rcais e cinquenta centavos) o litro, na oittâ da assinaturã do presente contrato

5.3. Os preços dos combustiveis, ocníorme a proposla apresentada pela CONTRATADA, será calculado
considerando o preço médio ao c(,nsumidor do Ltro do referido combustivel divulgado pelo Sistema de
Levantamento de Prêços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Baocombustiveis - ANP. resumo
semanal na cidade de Vitória de Santo Antáo/PE, sobrê o qual será deduzido o valor correspondente ao percenlual
do desconto descrito no garágrafo ant€,rior e oÍerecido pela CONTRATADA.

5.4. O valor do litro dos combustiveis será apurado pelo Fiscal do Contrato, mediante pesquisa realizada no site
da ANP - Agência Nacional do Pehóle) vigente na dara de emissáo quinzenal da nota fiscal.

5.5. No valoÍ acima estilo incluidâs tcdâs as dêspesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçáo do
objeto, inclusive lributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comêrciais
incidentes, taxa de administÍação, filte, seguro e cúros necessários ao cumpramento integral do objeto da
contrataÉo.

6. CúUSULA SEXTA . PAGAUENTO (art. 92, V e Vt)

ô.'1. O prazo para pagameÍrto ao contralado e demais condições a ele reÍerentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Conlrato.

7. CúUSULA OTTAVA - OBRTGAÇC|ES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xt e XtV)

7.'1. São obÍigações do Contratanle:

7.2. Exigir o cumprimenlo de todas a,; obrigaÉes assumidâs pelo Conlratado, de acrrdo com o contrato e seus
ânexos:

ft%corso
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7.3. RecebeÍ o objêto no prazo e con(liçôes estabele.:idas no Termo de Referência;

7.4. Notificar o Contratado, por escík), sobre vicios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido, para
que seja por elê substituido, reparado ,ru corrigido, no tolâl ou em parte, às suas expensas,

7.5. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:

7.6. Efetuar o pagamenlo ao Contratrtdo do valor corÍespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma e
condiçôes estabelecidos neste Contratc e no Termo de Reíerência.

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

rll
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7.8. Cientificar o órgão de rêpresentaçâo judicial par? adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento

de obrigaçôes pelo Contratado:

7.9 Explicitamente emtir decisâo s,)bre todas as solicitaçóes e ÍeclamaÉes relacionadas à execução do

presente Conlrato, ressalvados os rê(luerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatôrios ou de

nenhum interesse para a boa execuÉ{) do ajuste

7..10. A AdministraÉo terá o prazo de 1 mês, a contar da data do prolocolo do requeÍimento para decidir,

admitida a prorrogaçáo molivada, por ilual periodo.

7.11. Responder eventuais pedidos, de reeslabelecinento do equilibrio econômico-íinanceiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 15 (qu nze) dias úteis.

7.12. NotiÍicar os emitentes das gErrantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuraçáo de

descumprimento de cláusulas contratu ris.

7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à o(ecüção do (Dntrato, bêm como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do ContÍatado, de sêus emprêgtdos. prepostos ou subordinâdos.

s. cúusuLA NoNA - OBRIGAçÔES OO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI ê XVll)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obÍigações constântes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes dâ boa e peÍfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrêntes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
ConsumidoÍ (Lei no 8.078, de 199o).

8.3. Comunicar ao contElanle, no prÉzo máximo de 24 (vinte e quâtro) horas que anlecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prêvislo, com a devida comprovação

8.4. Atender ás determrnaçóes regulares emitidas pêlo fiscal ou gestor do conlrato ou auloridade supeÍior (art
137, ll, da Lei n.o 14. 133. de 2021) e prêstaÍ todo esclarecimênto ou informação por eles solicitados.

8.5. RepaÍar, corÍigir, remover, rê@nr;truir ou subslituir, às suas expensas, no total ou em parte, no píazo íixado
pêlo Íiscaldo contrato, os bens nos qu,iis se verifcarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçáo ou
dos maleriais empregados.

8.6. Responsabilizar-se pelos vicios € danos decorrentes da execuçâo do objeto, bem como por todo e qualqueÍ
dano causado à Administrâçáo ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a ÍiscalizaÇão ou o
acompanhamento da a(ecuçáo contrirtual pelo conlratantê, que ficará autorizâdo a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, c valor correspondente aos danos sofridos.

8.7. Quando náo for possível a verifrcação da Íegulâridade online, o contratado deverá entregâÍ ao setor
responsável pela Íiscalização do contÍato, junto com a Nota Fiscal para fins de pâgamento, os seguintes
documentos: 'l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social, 2) certidáo conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Aliva dâ Uniáo; 3l cêrtidôes que comprovem a regularidade perante â Fazenda Estaduâl ou
Distrital do domicitio ou sede do corúr:ltado; 4) Certidâo de Regutaridade do FGTS _ CRF, e s) Certidáo Negativa
de Débitos Trabâlhistas - CNDT.

8.8. Responsabilizar-se pelo qlmprimento de todas âs obdgações trabalhistâs, previdenciárias, fiscais, comeÍcrais
e as demais previstas em legislação es.pecirica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante
e náo poderá onerar o objeto do contru to.

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrat(,, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se veriÍique no local da e(ecuÉo do objeto contratual.

8 10. 
.Paralisar, 

poÍ detêrminaÇão do conlralanle, qualquer ativadâde que náo esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou quâ ponha em ririco a segurança de pessoas ou bens de tercejros.

8.'11, lúanteÍ durante toda a vigênciar do contrato, em compatibilidade com a
condiçôes exigidâs para habilitaçáo na licitaçâo.

o assumidas. todas as
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g.12. CumpÍir, durante todo o periodo de execuÉo do c(,ntrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para rr:abilitado da Previdência Sôcial ou para aprendiz, bem como as resêrvas d€r cargos

previstas na legislação (art. 116, da Lel n.o 14.133, dê 2021).

8.13. Comprovar a reserva de cârgos a que se refe'e a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do 
':ontrato,

com a indicaÇão dos empregado§ que preencheram as refeíidas vagas (art. 116, parágraÍo Único, da Lei n.o
'14.133, de 2021).

8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimenlo do contrato;

8.15. Arcar com o ônus decrrrente de evêntual equivoco no dimensionamento dos quantilativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrenles de fatores Íuturos e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposla não seja satisfatóric para o atendimento do objeto da contrataçác, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll. d, da Lei n" 14.133, dê 2021 .

8.16. Cumprir, além dos postulados lêgais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as no'mas de
segurançá do cürtratâ ntê.

8.17. Não transferir a outrêm, o objeto do Conlralo

8.18. O transporte, cárga ê a descarga dos produtos correrão por conta da(s) empresa(s) vencedor(as), sem
qualqueÍ custo âdicionâl solicitado posterioÍmente a Sêcretaria Municipal de Êducâção. Esportes, Cultura. Tunsmo
e Juvêntude de Chã Grande.

9. cúusuLA DÉcrMÀ- GARANTTA. DE ExEcuçÃo (aÉ. 92, x[)

9.1 . Náo haverá exigência de gaÍantiê contratual da execuçâo.

10. CúUSULA DÉC|MA pRtMEtRA - tNFRÂÇÓES E SANçOES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92, XrV)

10.1. Comete infraÉo adminislrativa, nos termos da Lei no'14.133, de 202'1, o contratado que:
a) der causa à inexecuÉo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução pardal do contrato que cáuse grave dano à Administraçâo ou ao Íuncionamento
dos serviços públicos ou ao intoresse coletivo;
c) der causa à inexêcuÉo total do contrato;
d) ensgar o Íelardamento da execugão ou da entrega do objeto dâ contrataÉo sem motivo justiÍicado,
e) apreseniar documentação Íalsa ou pÍestâr declaraçáo falsa durânte a execuÉo do contralo,
f) praticar ato fraudulênto nâ execuçáo do conlíâto:
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometêr írâude de qualquer naturezal
h) praticaÍ alo lesúo prêvisto no art. Soda Lei n" 12.84ô, de lode agosto de2013.

'10.2. Serão aplicadas ao contrâtado que incorrer nas infÍações acima descritas as seguintes sanÇôes:

i) AdvêÍtência, quando o contralado der causa à inexecuÉo parcial do contrato, sempre que nâo se
justificar a imposiÉo dê penalidade mais grave (an. 156, s2o, da Lei n" 14.133, dê 2O2t)l
ii) lmp€dimento do licitar ê contratar, quando praticadas as condutas descÍitâs nas alineas 'b , "c" e d" do
subitem acima dêste Contrato, sempre que não se justificar a imrcsição de penalidade mâis grave (an. 156, s
40, da Lei no '14.133, de 202111
iii) DeclaÍaÉo de inidoneidadê para licitâr e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas .e", 'f', '9" e 'h" do subitem acima dêste Contrato, bem como nas alineas .,b 

, 
,c', e ,d,,, que julitiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §So, da Lei no 14..t33, de 2021).
iv) Multa:
(1) Moratória de 0,07o/o (setê centésimos por cento) do valor totâl do contrato por dia de âtraso injustiÍicado,
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobseÍvância do prazo fixado para apresentação, suplánrentação
ou reposição da gaíantia.
a. O atraso superior a gO (noventâ) dias âutoriza â Administração a promover a extinçáo do contrato por
!9s9!9o1i191to ou cumprimento irregular de suas cláusulas. coíforme dispõe o inciso I ào art. t 3i ,ta rei n.'14.133, de 2021 .

(2) compensatóriâ, para as infraÇões descÍitas nas alíneas e" a "h" do subitem 11 1, de o,5o% a 30% do
valor do Conlrato.
(3) Compensatória, pâ
do valor do Contrato.

râ a inexecução total do contÍato previstâ na alínea,.c do subitem 11.j. de 20cto a 306/"

(4) Para infração descrita na alínea 'b' do subitem 11 1, a multa será de .1

alor do Contrato(5) Para infraÇÕes descritas nâ al nê " do subitem 11.1 a multã será de do valor do Cc ntralo

,!GI
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(6) para a infração descrita na al nea 'a" do subitem 1 1.1 , a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato,

ressalvadas as sêguintes infraçôes:

10.3. A apticaçáo das sanÉes prêvistas nesle contrato não exclui, em hipótese algumâ, a obÍigaçáo de

reparaÇáo integral do dano causado ao Contratanle (art. 156' §9o, da Lei no '14 133, dê 202'l)'

10.4. Todas as sanções previstas neste Contralo podêráo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art 156,

§7", da Lei n" 14.133,de2021].

10.4.1. Antes da aplicação da rnulla será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da dela de sua inlimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

,10.4.2. Sê a multa aplicada e as indenizaçõ€s câbiveis Íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmenle devido pelo Contratante ao Ccntratado, além da peÍdâ desse valor, a diíerença será

descontada da gaÍantia pÍêstada ou será cobrada judicialmente (art. 156,§8" daLei n" 14.133, de 202'1).

10.4.3. Previamente ao encâminhamenlo à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamontê no prazo máximo de 10 (dez) dias, a conlar da data do recebimento da comunicação

enviada pêla âutoridade compêterÍe.

10.5. A aplicação das sânçõ6s rêalizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, obs€rvando-se o procedimento previsto no ceput e parágrafos do art. 158 da Lei nc 14.133,

de 2021, para as penâlidãdes de impedimênto de licitar e contratâr ê de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou

contratar.

'10.ô. Na aplicaÉo das sanções seráo consideíados (art. 156, §1", da Lei n" '14.'133. de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infraÉo comêtida;
b) as peculiaridades do caso @ncretol
c) as cirqJnstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem parâ o Contratante;
e) a implântaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de inlegridade, conforme normas e orienlaçóes dos
órgáos de controle.

í0.7. Os atos previslos mmo infíações adminislrativas na Lei no'14.133, de2021,ou em outras leis de licitaçóes
e contratos da Administraçáo Pública que tambêm sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei n" '12.846. de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e aútoridade
competente deÍinidos na referida Lei (aí. 159).

'10.8. A personalidade juridic€ do Contratado poderá ser desconsiderada sempÍê que utilizada com abuso do
direito paÍa facilitar, encobrir ou dissimular a pÍática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusáo patrimonial, e, nêsse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica seráo estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração. à pessoa juridica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de íato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os câsos, o contraditÔrio, a ampla defesa e a obrigatoriêdade de ânálise jurídica prévia (art. 160, da Lei nc '14.133,

de 2021).

10.9. O Contratante deverá, no píazo máximo de lS (quinze) dias úteis, mntado da data de aplicação da sanção.
informar e manter atualizados os daCos relativos às sançôes por ela aplicadas, para Ílns de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspênsas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei no 14.'133, de 202't).

'10.'10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declâraÉo de inidoneidade para licitar ou conlralar
sáo passiveis de reabilitaçâo na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

'10.1'1. Os débitos do contratado para com a Administrâção contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizaçôes, náo inscritos em divida ativa, poderão ser compensâdos, total ou paÍcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outÍos contratos administrativos que o
contratâdo possua com o mesmo órgáJ ora contratante, na forma da lnstruÇão Normaliva SEGES/ME no 26, de 13
de abi'l de 2022.

Chã Grande
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í í. cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA EXTTNÇÃO CONTRATUAL (art. 92, X

'1 1.1. O contrato será extinto quando cu pridas as obrigações de ambas as partes nd
prazo estipulado para tanto

o ocorra antes do
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11.2. Se as obrigaçôes náo forem cumpridas no prazo esiipulado, a vigência ficará prorÍogada até a conclusáo do
objeto, caso em que devêrá a Adminislraçáo providênciar a readequaçáo do cronogrâmâ ílxado para o contralo.

11.3. Quando a nâo conclusão do contrato referida no rtêm anterior decorrer de culpa do contrâtado

a) Íicará ele constiruido em mora, sendo-lhe âplicáveis as respectivas sançôes administrãtivâs; e
b) poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medadas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.

11.4. O contrato poderá seÍ extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou antes do prazo nele
íixado, por algum dos molivos prêvistos no artigo 137 da Lei n" 14.133121, bêm como amigavelmente, assegurados
o contraditório e a amplâ dêfesa.

1 'l .5. Nesta hipótese, aplicam-se lamcém os â(igos 1 38 e 139 da mesma Lei

11.6. A alteraçâo social ou a rnodifcâÉo da fnalidade ou da estrutura dâ empresâ náo ensejârá a extnÉo se
não restringir sua capacidads ds concl'Jir o contrato.

1 1 .6.'1. Se a opêrâção implicâr rrudança da pessoa juridica contratada. deverá ser formalizado termo adilivo
para atterâçáo subietiva.

1 1 .7. O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuâis já cumpridos ou parcialmente cumpridos
b) Relação dos pagamêntos já êíêtuados e ainde devidos;
c) lndenizaÇÕ€s e multas.

11.8. A extinçào do contralo não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-Íinanceiro,
hipôtese em que será concedida indenizaçào poÍ meio de lermo indenizatório (aí. 131, caput. da Lei n." 14.133 de
2021).

11.9. O conlrato podeÍá ser extinto caso se constale que o contratado mantém vinculo de natuÍeza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civir cori dirigente do órgáo ou entidade contralante ou com
agente público que tenha desempênhado íunção na licitaçáo ou alue na ÍiscalizaÉo ou na gestão do contrato. ou
que deles seja cônjuge, companheiÍo ou parente em iinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

í2. CúUSULA DÉCIUA ÍERCETRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art.92, Vu)

12.1. As despesas decoÍrentês da presente contrataçáo correÍáo à conta de recursos especiÍicos consignados no
Orçamênto deste exercício, na dotaçào abaixo discriminadâ:

12.2. A dolaÉo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicáda após aprovaÇão dâ Lei
OrçamêntáÍia respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

13. CúUSULA DÉC|MA OUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, t)

13.1 Os câsos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14..133, de
202_1- e^ demais normas Íederais ãplicáveis ê. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no g.O7g,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principioi gerais dos contiatos.

r+. cúusute oEctMA eutNTA - ALTERAçôES

14.'l
2021

Eventuais alteraçôes contrâtuais reqer-se-áo pelâ disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133. dê

14.2.
se fize

O contratado é obrigado a acerlaÍ, nas mesmas condições os ou supressões que
rem necessários. írté o limite 25% (vinte e cinco por cento) do valor do do contrato

Chã Grande
ull t*l. tl,tt.t*jl|.ii,iã

ELErErro DE

DE§P€8A
VALOR Â EIPENHÂR

PoR ooÍaçÃo
6000
9000

600'l
9001

15.122.1501.2.853
20j».2001.2.854

(769) 3.3.90.30.00
(825) 3.3.90.30.00

R$ 53.734.42
R$ 20.190,07
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14.3. As alteraçõês contratuais dêverâo ser promovidas mediânte celebÍação de termo aditivo, submetido à
píévia aprovaÉo da consultoria juridica do mnlratanle, salvo nos casos de Justificada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a íormalização do aditivo deverá ocorÍer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.

132 da Lei no 14.133, de 2021).

14.4. Registros que náo caracterizam alteração lo conlrato podem ser realizados por simples âpostila,
dispensada a celebraÉo de termo âditivo, na forma do art. 136 da Lei n" '14.'133. de 202'1 .

r s. cúusula oÉctMA sExrA - puBLrcAÇÃo

15.'1. lncumbirá ao conlratanle divulgar o presente instrumenlo no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas
(PNCP), na forma previsla no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet, em
alençáo ao art. 91 , câput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao arl. 80, §2o, da Lei n. 12.527 . de 201 'l . c/c art. 7". §3",
inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 2012.

16. CúUSULA DÉCrUa SÉrmA - rORO (ert. 92, §r.)

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para dirimiÍ os litigios que decorrerem da execuÇão deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaÉo, conforme art. 92, §1", da Lei no '14.133/21 

.

Chá Grânde/PE, '15 de julho 2024

á,**áá/üb
a Corrêia Leitê Netâ
72.000.164.í í

Secretária de EducâÉo, Esporteô, Cultura, TuÍismo
e Juvêntudê

CONTRAÍANTE
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o

José Leonardo de Lira
cPF N' 866.862.324-91

M. L. DE QUEIROZ FILHO LTDA
CONTRATADA

F a5a Jgk- Ge. ?í
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